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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DOD 
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CNPJ: 18.170.674/0001-08 
 

 

          O presente Documento de Oficialização da Demanda tem por finalidade formalizar a 

necessidade de contratação para aquisição de Cestas Básicas (lote comum e lote especial para pessoas 

com diabetes), destinadas à manutenção dos Benefícios Eventuais – Auxilio Alimentação da Secretaria 

Municipal de Trabalho e Promoção Social – SEMUTS no Município de Brasil Novo – Pará, conforme 

Lei Municipal nº 176/2013. 
 

 

A Política de Assistência Social tem como objetivo promover o bem-estar social, a inclusão e a 

garantia de direitos de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social. Nesse 

contexto, a Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social (SEMUTS) é responsável pela 

execução de diversos serviços essenciais à população. A presente demanda tem como finalidade 

garantir a continuidade da oferta de Benefícios Eventuais – Auxilio Alimentação, especificamente às 

famílias em situação de vulnerabilidade social atendidas pela SEMUTS. 

A política de Assistência Social tem como objetivo assegurar direitos, promover inclusão social 

e garantir condições mínimas de dignidade à população em situação de risco social. Nesse contexto, a 

concessão de cestas básicas é essencial para: 

• Garantir a alimentação básica das famílias;  

• Reduzir a insegurança alimentar;  

• Oferecer apoio econômico emergencial;  

• Prevenir agravos à saúde decorrentes da má alimentação;  

• Fortalecer a rede de proteção social.  

Destaca-se ainda a necessidade de aquisição de cestas básicas específicas para pessoas com 

diabetes, considerando a importância de uma alimentação adequada para controle glicêmico, 

prevenção de complicações e melhoria da qualidade de vida desses usuários. 

A ausência dessa contratação comprometerá diretamente a execução dos serviços 

socioassistenciais, podendo agravar situações de vulnerabilidade e prejudicar o atendimento à 

população. 
 

 

1. Identificação da Demanda 

2. Justificativa da Necessidade da Contratação 

3. Alinhamento com o Planejamento Institucional 
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A demanda está alinhada ao planejamento anual de compras da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Promoção Social – SEMUTS, bem como às diretrizes administrativas e orçamentárias do 

Município, observando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do 

serviço público, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 

A presente demanda tem como objetivo a aquisição de cestas básicas destinadas ao 

atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, acompanhadas pela Secretaria 

Municipal de Trabalho e Promoção Social – SEMUTS. 

A iniciativa visa garantir a segurança alimentar e nutricional dessas famílias, assegurando o 

acesso a itens essenciais de alimentação, especialmente em situações emergenciais, de insegurança 

social temporária ou decorrentes de fragilidades socioeconômicas. 

Além disso, a ação busca contribuir para a proteção social básica, prevenindo situações de 

agravamento da pobreza, promovendo a dignidade humana e fortalecendo a função protetiva da 

família, conforme os princípios da Política Nacional de Assistência Social – PNAS e do Sistema Único 

de Assistência Social – SUAS. 
 

 

Os quantitativos foram estimados com base no consumo dos últimos 12 meses, acrescidos de margem 

de segurança para atendimento de demandas futuras. 

• Lote 1: Cestas básicas comuns  

• Lote 2: Cestas básicas especiais para pessoas com diabetes  

CESTA BÁSICA - LOTE 1 

Item DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNIT. TOTAL 

1 AÇUCAR CRISTAL PCT DE 2KG 1.200 PACOTE   

2 ARROZ AGULINHA TIPO 1 PC 5KG  1.200 PACOTE   

3 BISCOITO CREAN CRAKER(SALGADO) 350 a 360 GR 1.200 PACOTE 
  

4 BISCOITO DOCE TIPO MARIA DE 350 a 360 GR 1.200 PACOTE   

5 CAFÉ EM PÓ EMBALADO A VÁCUO PCT 250GR 1.200 PACOTE 
  

6 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO - BANDEJA 1 KG 1.200 BANDEIJA   

7 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA/ REGIONAL 2.400 KG   

8 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 COM 1KG 2.400 KG 
  

9 FLOCO DE MILHO PRE-COZIDO  500GR 2.400 PACOTE   

10 LEITE EM PÓ PACOTE DE 400GR 1.200 PACOTE   

11 ÓLEO DE SOJA REFINADO DE 900ML 2.400 UNIDADE   

12 SAL IODADO DE 1KG 1.200 PACOTE   

4. Objeto da Demanda 

5. Quantitativo Estimado da Contratação 



 
   

 

 

 

ESTADO DO PARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASIL NOVO 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL-SEMUTS 

CNPJ: 18.170.674/0001-08 
 

 
Avenida Castelo Branco, 821 – Brasil Novo – PA – Centro - Cel 991504744 

e-mail: semutsbrasilnovo@yahoo.com.br 

13 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE PCT COM 500GR 2.400 POTE   

14 MARGARINA 250GR 1.200     

       

CESTA BÁSICA - LOTE 2 - ESPECIAL PARA PESSOAS COM DIABETES OU RESTRIÇÃO 

ALIMENTAR  

  

Item DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
  

1 ABÓBORA KG 120 KG   

2 ADOÇANTE STEVIA 100% 80 ML 60 UNIDADE   

3 AVEIA EM FLOCOS 170 GR 120 PACOTE   

4 ALHO  60 KG   

5 ARROZ INTEGRAL 1PC 1KG 120 PACOTE   

6 AZEITE DE OLIVA 500ML - VIDRO 60 UNIDADE   

7 BISCOITO INTEGRAL 350GR 60 PACOTE   

8 CAFÉ EM PÓ EMBALADO A VÁCUO PCT 250GR 60 PACOTE   

9 CENOURA 60 KG   

10 CHUCHU 60 KG   

11 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 COM 1KG 60 KG   

12 FILÉ DE PEITO DE FRANGO - BANDEJA 1 KG 60 BANDEIJA   

13 LEITE DESNATADO DE 200 GR 60 PACOTE   

14 MACARRÃO INTEGRAL 500GR 60 PACOTE   

15 MAÇÃ NACIONAL  60 KG   

16 SAL IODADO DE 1KG 60 PACOTE   

17 OVOS BRANCO 60 DÚZIA   

 

 

A solução mais adequada para atendimento da presente demanda consiste na aquisição de 

cestas básicas, compostas por gêneros alimentícios essenciais, em quantitativos e especificações 

previamente definidos, a serem distribuídas às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social 

através do Benefício Eventual – Auxilio Alimentação, atendidas pela Secretaria Municipal de Trabalho 

e Promoção Social – SEMUTS. 

A contratação deverá ocorrer por meio de procedimento licitatório, preferencialmente na 

modalidade Pregão Eletrônico, visando garantir a ampla concorrência, economicidade e seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, podendo ser adotado o Sistema de Registro de 

Preços, considerando a necessidade de fornecimento parcelado conforme a demanda da secretaria. 

A solução proposta mostra-se a mais viável sob os aspectos técnico, econômico e operacional, 

uma vez que: 

• Permite o atendimento contínuo e eficiente das demandas emergenciais da assistência social;  

7. Indicação da Solução 
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• Garante maior controle na distribuição dos benefícios eventuais;  

• Evita desperdícios e armazenamento inadequado, por meio do fornecimento parcelado;  

• Assegura a padronização dos itens que compõem as cestas básicas, garantindo qualidade 

mínima dos produtos.  

Dessa forma, a aquisição de cestas básicas configura-se como medida indispensável para a 

efetivação da política pública de assistência social, especialmente no que se refere à garantia da 

segurança alimentar e à proteção social das famílias em situação de vulnerabilidade. 
 

 

Os recursos serão provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme dotação 

orçamentária vigente e seja indicada nos atos para contratação.  
 

 

A contratação deverá ser iniciada após a conclusão dos trâmites legais do processo licitatório, 

visando não comprometer a continuidade da oferta dos Benefícios Eventuais. 
 

 

Declaro que a presente demanda é necessária para garantir a continuidade dos serviços 

socioassistenciais e o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, estando em 

conformidade com o interesse público. 

 

Brasil Novo – PA, 01 de abril de 2026. 

 

 

__________________________________________ 

Walcleia Rodrigues de Lima 
Secretária Municipal de Trabalho e Promoção Social 

Decreto nº 6/2025 

8.  INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS 

9.   PREVISÃO DE INÍCIO DA CONTRATAÇÃO 

8. Declaração de Necessidade 
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